
OVAN DOS SANTOS 

SECRETÁRIO 

Câmara Municipal de Itaú de Minas 
Estado de Minas Gerais 

DECRETO LEGISLATIVO N° 274/21 

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE 

MINAS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. 

A Câmara Municipal de Itaú de Minas/MG aprovou e a Mesa Diretora 

por seus membros abaixo assinados sanciona o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. V. Ficam aprovadas integralmente as Contas da Prefeitura 

Municipal de Itaú de Minas referente ao exercício financeiro de 2016. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Itaú de Minas, em 15 de março de 2021. 

Jj' 
CLÁUDIA CALIXTO SÏMÃO FONSECA 

PRESIDENTE 
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